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INTRODUÇÃO

Tendo  em  vista  que  iremos  migrar  do  SAJPG3  para  o  SAJPG5,  faz-se  necessário

conhecermos o sistema de trabalho  nesta nova plataforma, tanto para os Oficiais de Justiça quanto

para a central de mandados. 

É oportuno verificarmos três momentos distintos, em que o Oficial de Justiça fará uso do

SAJPG5 no que tange ao procedimento que compreende o recebimento e a devolução do mandado: 

1- Receber o mandado vindo da central;

2- Gerar um modelo de certidão, para servir de base a confecção das certidões;

3- Fazer a devolução do mandado para a central e em seguida gerar a certidão baseada no modelo

confeccionado.

É  bom  lembrar  que  esta  ordem  acima,  não  deve  ser  rigorosa,  pois,  é  perfeitamente

possivelmente fazer um modelo de certidão primeiro, receber o mandado depois.

Observe que a confecção de modelo é um trabalho feito no início da implantação do SAJ e

depois, praticamente não precisará mais fazer modelo de certidão. A exceção ocorrerá quando o

oficial desejar criar novos modelos.  Lembre-se que um modelo poderá ser editado para que você

possa alterar, caso assim o deseje.  Ressalte-se que os modelos do PG3 irão migrar para o PG5.

Na figura abaixo temos a tela de abertura do SAJPG5, mostrando itens da área de trabalho,

menus e barra de ferramentas:



Observem que em baixo do lado esquerdo da figura anterior, vem o nome da Comarca e do

Usuário e do lado direito temos a versão do sistema.

Notem que alguns menus já vem desabilitados por  padrão,  pois  no SAJPG5 é possível

configurar  as  funções  que  o  usuário  precisa.  Por  exemplo,  o  Oficial  não  precisa  fazer  AR e

Publicação no DJE, logo fica desativado tal menu.

Em relação aos menus, basicamente o Oficial  de Justiça vai trabalhar com Expediente e

Mandado, os demais menus tem apenas algumas funcionalidades ativas.

A partir de agora, iremos detalhar o  Menu Mandado, visto na figura abaixo:

1- Receber o mandado vindo da central

Quando a CCM recebe o mandado oriundo de uma Secretaria, a mesma deverá fazer uma

distribuição do mandado para o Oficial de Justiça. O Oficial deverá receber o mandado da CCM

acessando o menu mandado.  Para tanto seguirá os seguintes passos: 

a) Vá ao Menu Mandado 

b) Escolha a opção Recebimento da Central de Mandados e aparecerá esta tela abaixo:



Pode-se digitar o número do processo ou número do mandado no campo correspondente, e

em seguida quando selecionado os mandados, bastar clicar no botão Receber. O sistema irá solicitar

a senha do usuário como forma de garantir a autenticidade de quem está recebendo o mandado.

Feito o descrito anteriormente, o próximo passo é efetivar o cumprimento do mandado.   

2- Devolução do Mandado

Para devolver o mandado para a CCM, devemos seguir os seguintes passos:

a) Vá ao Menu Mandados e escolha a opção cadastro de atos/diligências e Remessa do agente

para a central. Observe que você irá cadastrar um ato praticado, a diligência efetuada e ao mesmo

tempo devolver o mandado para a CCM.  Veja a tela abaixo e os passos de preenchimento nos itens

seguintes:

b) Digite o número do processo ou do mandado, conforme você prefira em seguida aperte a tecla

TAB;

c) Verifique que em situação, por padrão, já aparece cumprido – ato positivo. Observe a situação

do seu mandado antes de passar para o item posterior.

d) Logo abaixo, o Oficial de Justiça irá dizer qual o ato que fui cumprido. Para tanto, do lado direito



clique no  botão (insere)  e logo a  seguir  clique na lupa   que lhe  dará  acesso aos atos

disponíveis para o Oficial de Justiça.

e) Logo abaixo, teremos que cadastrar a data que foi diligenciada pelo Oficial. Automaticamente

aparecerá o endereço que está cadastrado no sistema. 

f) Se no item anterior, o endereço não coincidir com o da realização do ato, deverá o Oficial de

Justiça clicar no botão insere do lado direito e cadastrar o novo endereço na tela que abrirá..  Note

que irá inserir o novo endereço e o antigo permanece para fins de histórico.

g)  Mais abaixo, tem um quadro com o nome BENS. Só deverá ser usado se o mandado envolveu

bens no seu cumprimento.

h) Finalmente clique no botão SALVAR. Esta ação devolve o mandado para a CMM e ao mesmo

tempo habilita o botão Gerar Certidão. 

i) Clique no botão Gerar Certidão e aparecerá a tela abaixo:

No  campo  “Modelo”,  no  caso  o  da  primeira  linha,  terei  que  escolher  um  modelo

previamente criado.  

j) Na tela acima, escolha o modelo de certidão que você escolheu (clique na lupa) e a seguir logo

abaixo na tela de modelos, clique no botão selecionar . 

l) Feito isto, clique no botão Confirmar que fica no lado esquerdo abaixo e a seguir no botão Editar.

A sua certidão entra em modo de edição, para que você confira os dados da mesma e faça as

alterações do seu conteúdo que entender pertinente. Estando convicto de que a mesma está correta,

vá no lado direito do editor de texto e escolha propriedades do documento         (o qual pode ser

acionado pela tecla F8)  e surgirá a tela abaixo:



m) Na tela anterior, você irá marcar  “finalizar”  (que é opção obrigatória) e caso queira deixar a

movimentação  no  processo  e  na  internet  ao  mesmo  tempo,  deverá  marcar  confirmar

movimentação. 

Atente para o fato de que depois de finalizado e confirmado o documento, não será mais

permitido fazer alteração alguma, nem sequer excluir o documento. 

Obedecidas estas etapas, pode salvar a sua certidão (menu arquivo – salvar ou clique no

ícone        ), imprima e em seguida pode fechar seu documento, pois, a tarefa está completa.

Adiante, veremos como fazer a confecção de novos modelos. Antes, iremos detalhar o Menu

Mandado, obedecendo agora a sequência do mesmo.                   

3- Emissão de Certidão 

Permite emissão de certidão, conforme foi mostrado no item anterior.

Possibilita  a  emissão  da  certidão  do  oficial  para  um  determinado  processo  através  da

definição de parâmetros que constarão do documento a ser produzido. Para que possa emitir  a

certidão, o mandado deve estar em carga com o oficial de justiça.

O campo <Categoria> vem automaticamente preenchido com a categoria de certidão do

oficial. Se necessário selecione a categoria desejada através do botão        ao final do campo.

No campo <Modelo> informe o modelo que será usado como molde para a certidão a ser

criada, ou selecione o registro desejado através do botão      .

Nota: Para visualizar o modelo selecionado, acione o botão    , ao lado do campo <Modelo>. Será

apresentada a tela Visualização do Modelo. Para sair clique no botão Fechar.



Dependendo do modelo selecionado, podem ser apresentadas as abas:

1- Aba 'Dados'  -  Apresenta os dados gerais  referentes ao processo para o qual  será gerado o

documento. A maioria das informações não pode ser alterada por ser proveniente do cadastro do

processo, e depender de outros requisitos e procedimentos para que possa ser modificada.

2- Aba 'Pessoas' - Apresenta os nomes das partes, das testemunhas, dos representantes e todas as

outras pessoas envolvidas na lide e cadastradas no sistema.  Essas pessoas podem ser  exibidas

apenas  com finalidade informativa,  ou  podem ter  seu cadastro  alterado  através  de  seleção do

usuário (para que sejam mescladas no documento a ser produzido).

3-  Aba 'Movimentações'  -  Em alguns  casos as movimentações inseridas no andamento  de um

processo podem conter informações valiosas para um documento. O SAJ disponibiliza uma série de

campos referentes às movimentações já inseridas para um processo específico.  Dessa forma,  a

presença de um campo de texto, referente a este tipo de informação do processo, fará com que o

sistema apresente a aba 'Movimentações'.

4-  aba  'Audiências'  -  Os  documentos  emitidos  para  um  processo  podem  conter  informações

referentes  às  audiências  agendadas.  Como audiências são  informações  existentes  no  banco  de

dados, devido ao seu cadastro prévio, a emissão de documentos permite que essas informações

sejam resgatadas, possibilitando maior facilidade na sua inserção em um documento.

5- aba 'Bens do processo' - A tela de emissão permite a localização e inclusão facilitada de bens

cadastrados para o processo em documentos a serem emitidos. Esta aba será apresentada caso o

modelo possua campos de texto referentes a bens do processo,  por  exemplo,  quando o oficial

precisa apontar bens que foram objeto de arresto ou seqüestro.

4- Consulta Básica 

Ao acionar este item, surgira a tela abaixo, na qual você deverá ter o número do mandado ou

o número do processo:



Constatamos inicialmente uma série de abas, que permite obtermos uma grande diversidade

de informações acerca do mandado.

Nota: Se houver mais de um mandado associado ao processo informado, será apresentada a tela

Seleção de Mandados que permite selecionar o mandado a ser consultado. Nesta tela, selecione o

mandado desejado, clicando sobre a linha da tabela correspondente, e clique no botão Selecionar

(ou dê um duplo clique sobre o mandado).

5- Consulta Avançada 

Quando não temos o número do mandado e nem o número do processo é fundamental a

consulta avançada,  na qual  estabeleceremos as características do mandado, como por exemplo,

distribuição, carga, audiências, pessoas, período de emissão do mandado, situação do mandado,

entre outros.  



6- Recebimento pelo Agente vindo da Central de Mandados

O Oficial  de Justiça,  primeiramente, deve receber o(s) mandado(s) vindos da Central de

Mandados. Para tanto, será fundamental, acessar os mandados na tela abaixo, o que poderá ser feito

através do número do lote, ou número do processo, ou número do mandado.

No caso, para cada processo deve ser marcado quais os mandados que irão ser recebidos

naquele momento, sendo necessário marcar no canto esquerdo da tela abaixo o campo “REC”.

Depois de recebido o mandado, o Oficial já pode partir para dar o seu efetivo cumprimento.

7- Cancelamento de cargas 

Realiza  o  cancelamento  do  recebimento  de  mandados.  A necessidade  do  cancelamento

ocorre quando o destinatário realiza o recebimento no sistema de mandados que efetivamente não

recebeu em meio físico. 



Para acessar tais mandados, basta informar o número do lote ou número do mandado ou

número do processo.   Em seguida marque aqueles que você deseja efetivamente cancelar no lado

esquerdo da tela.   

8- Consulta de cargas 

Esta tela permite consultar  o  histórico  das movimentações  de carga realizadas para um

determinado mandado.

Importante ressaltar que o número do mandado deverá ser informado. Depois, veremos na

aba detalhes, a informação quanto aos dados da remessa e do recebimento do mandado. Note que é

possível especificar um período em que a carga foi feita.

9- Consulta de mandados em carga     

Esta tela permite realizar consultas diversas nas cargas. Por exemplo, é possível listar todos

os mandados que se encontram com os oficiais de justiça.



Dica: Os campos podem ser combinados entre si, de acordo com o objetivo da pesquisa. O único
campo de preenchimento obrigatório é <Local destino>.

CONFECÇÃO DE MODELO DE CERTIDÃO

Antes de tudo, é fundamental esclarecermos alguns termos ou conceitos que estão atrelados

a idéia de elaboração de documentos, sejam eles, ofício, mandado, certidão, etc.  No SAJ, existe um

menu denominado Expediente,  que nos viabiliza o acesso ao “Gerenciador  de Arquivos”,  que

também pode ser acionado a partir da barra de ícones, clicando em       . 

No  lado  esquerdo  da  tela  desta  aplicação  são  encontradas  diversas  pastas,  como  por

exemplo, pasta auto, pasta certidão do Oficial, pasta ofício, etc.  Dentro de cada pasta anteriormente

referida, temos outras subpastas com as seguintes denominações: 

1- Modelo de Instituição: Contém diversos modelos dos documentos respectivo, disponibilizados

pela equipe do TJ-RN, os quais não permitem modificação, deixando apenas criar novos modelos a

partir deles.   Veja bem, podemos aproveitar o modelo integralmente e criarmos o nosso ou fazer

uso apenas da formatação do texto;

2-  Modelo  de Grupo:  Dizemos que trata-se de  modelos  que  estão  disponíveis  para  todos  os

usuários existente na respectiva lotação, tanto para criar outro modelo como para elaboração de um

novo documento. Um modelo é um padrão que será adotado na confecção de documentos;

3- Modelo do Usuário: Similar aos outros modelo, a diferença reside no fato de estar disponível



apenas para o usuário do sistema que os criou. Neste caso, os demais funcionários daquela lotação,

não terão acesso a este modelo;

4- Documento: Nesta pasta ficará o arquivo(documento) gerado, para um mandado especifico. Ex:

Se pego um modelo de grupo para fazer uma certidão, o arquivo será automaticamente salvo na

sub-pasta documentos.

Na  figura  acima,  é  destacada  as  pastas  anteriormente  mencionadas.  No  Gerenciado  de

Arquivos, foi mostrado apenas as pastas que são comuns ao Oficial de Justiça.

Vamos conjecturar a hipótese da elaboração de uma CERTIDÃO DO OFICIAL e que não

temos ainda um modelo de nossa preferência.  Então iremos criar o modelo para depois gerarmos

efetivamente a certidão, conforme os passos abaixo descritos: 

1-  Vou na pasta CERTIDÃO e darei  uma olhada nos modelos de Instituição,  sendo que vou

escolher qualquer modelo ali presente. Para visualizar o conteúdo da aludida certidão, vou clicar

com o botão direito do mouse em cima do nome do arquivo. Então no menu que acesso através

desta ação, escolho visualizar arquivo.  Notem que partir de modelo de instituição, mas poderia ter

partido de modelo de grupo ou de meus modelos.  



2- Supondo que o modelo acima visto, satisfaz as minhas necessidades, irei a partir dele, gerar o

modelo a meu gosto que utilizarei por tempo indeterminado. Para isto, clique com o botão direito

do mouse em cima do arquivo e na tela que surge, selecione a opção “novo modelo de documento”.

Deverá surgir a tela abaixo:

3- Neste momento, você terá acesso a tela abaixo:



Observe que você tem que escolher o nome para a descrição do modelo (1) e dizer a que

área pertence aquele tipo de certidão (2). Observe que em (3) “utilizar movimentação temporária” o

o check está marcado, de forma que o documento não ficará disponível na internet enquanto não for

finalizado e confirmado o documento. 

Note que existe uma aba chamada “Movimentações”, cuja finalidade é permitir a inserção

de uma movimentação automaticamente no processo correspondente ao mandado, que em regra é a

movimentação 50102 (Certidão de Oficial Expedida). 



Na  tela  anterior,  deve-se  observar  a  aba  movimentações,  marca  o  check  “Possuir

movimentações” e colocar a movimentação 50102, através do botão          situado acima no lado

direito.

NOTA:   A vantagem de  utilizar,  a  movimentação  no  momento de  fazer  a  certidão,  é  que  a

Secretaria terá acesso ao conteúdo da mesma, sem a necessidade de ir olhar os autos fisicamente.

4- Ao clicar no botão salvar da tela anterior, será aberto o modelo na forma de edição. Note que

aparece uns nomes em destaque, que chamamos de campo. Fugindo um pouco da definição técnica,

diremos que campos são as informações cadastradas no processo que você traz de forma automática

. Isto reduz substancialmente o trabalho na confecção de documentos, pois, não será necessário

digitar os dados que já estão cadastrados no processo, como por exemplo, nome da parte, nº do

processo, advogado das partes e etc.

Aliás, todo o trabalho de elaboração de documentos será simplificado se manusearmos os

campos de forma adequada. Ou seja, toda a facilidade e rapidez na criação de documento, dar-se-á

com a utilização dos campos para trazermos as informações, daí ser fundamental a habilidade em

seu manuseio. Portanto, para cada documento, devemos ter a preocupação de inserir campos para

aqueles dados que estão cadastrados no SAJ.

5- Desejando inserir um novo campo, temos uma técnica bem prática que consiste em digitar uma

palavra que relaciona-se com o nome do campo e acionarmos a tecla F5. Esta ação abre uma tela

auxiliar com as tabelas e campos do sistema. 

Por exemplo, quero que traga na certidão o nome da parte passiva do processo de forma

automática, então digito a palavra “ativa ou parte passiva” e teclo F5,  e irá aparecer vários campos

com o nome de partes. È só escolher o campo desejado e dar um duplo clique. 

Após ter sido feita todas as alterações desejadas, salva-se o arquivo e terá pronto o seu

modelo de maneira a certidão os mandados de forma mais dinâmica.

Feitas  as  considerações  acima,  no  que  concerne  a  criação  de  modelo  de  documentos,

passamos a mostrar a criação do documento em si que é a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, a

qual é a atividade rotineira



CRIANDO DOCUMENTO – CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Agora, que temos o modelo pronto, chegou a hora de fazermos o documento. Lembrando

que a demora na confecção do modelo,  será compensada na elaboração do documento.  Vamos

seguir as etapas abaixo para gerar uma certidão:

1) Acesse o Gerenciador de Arquivos e vá até a pasta Certidão do Oficial. Estando lá, escolha o

modelo criado anteriormente (que fica em modelo de grupo) e clique com o botão direito ou clique

duas vezes seguidas. Se clicar com o botão direito, aparecerá a tela para que escolhas o item “novo

documento”. De qualquer forma, surgirá esta tela:

Um outro procedimento, é ir no menu mandado – emissão de certidões. No caso, o modelo

de certidão deverá ser escolhido, clicando em          . 

2) Na tela anterior, insira o número do mando ou o nº do processo e logo abaixo clique no botão

confirmar.  Note que na lista de processo no lado direito surgirá o nº  do processo. No PG5, é

possível emitir várias certidões ao mesmo tempo.

3) No passo seguinte, clique no botão Edital que fica ao lado de confirmar. Com esta ação, será

aberto o editor  de texto.  Neste momento,  deve-se conferir  se a  certidão está correta para que

possamos seguir para a próxima etapa.

4) Após uma inspeção na certidão, verificando que tudo está correto,  iremos agora partir  para

finalizar o documento e confirmar a movimentação caso queira.



Esta  barra  de  icones  acima,  é  encontrada  no  lado  esquerdo  do  editor  de  texto,  sendo

fundamental aqui, destacarmos a funcionalidade dos ícones 1 e 2 assinalados.

Para finalizarmos o documento, devemos clicar no ícone 2 (propriedades do documento –

cor verde) e surgirá a seguinte tela:

Em destaque temos a opção “finalizar” que informará ao sistema a conclusão da elaboração

do documento, sendo necessário também para fins estatístico. 

Para  levar  o  conteúdo  da  certidão  para  a  movimentação  do  processo,  no  momento  de

consultar a movimentação pelo SAJ, deve-se proceder assim:

a) Marque o conteúdo da certidão que deseja colocar na movimentação;

b) Clique no botão 1 da penúltima figura (complemento da movimentação - cor amarela). 

Lembre-se  que  este  complemento  só  vai  para  o  processo,  se  for  confirmada  a

movimentação, que também ocasionará a ida de todo o conteúdo para a internet.

NOTA: Alguns textos foram extraídos da ajuda do SAJ


